Indicação Nº  6 de 2004  

O câncer de pele é o mais freqüente de todos os tipos de câncer que acometem o ser humano. Segundo dados do Registro Nacional de Patologia Tumoral e Diagnósticos de câncer do Ministério da Saúde, este tipo de câncer é o mais comum entre os brasileiros de ambos os sexos. São lesões habitualmente de fácil diagnóstico. Quando tratadas precocemente possuem índices de cura acima de 95%.

Durante o mês de janeiro, foi realizada em Santos uma campanha de prevenção ao câncer de pele nas praias da cidade. Denominado Projeto Verão Contra o Câncer de Pele, a campanha aconteceu todos os domingos, tendo como principal meta levar informações aos banhistas sobre as formas de prevenção à doença. 

A orientação era prestada por uma médica dermatologista, que também realizava avaliações e, em casos suspeitos, indicava uma consulta preventiva com um profissional de confiança da pessoa examinada. Além disso, também eram realizadas apresentações musicais, aulas de lambaaeróbica, atividades recreativas e distribuição de brindes e de amostras de filtros solares. Durante todo período, um enorme contingente de pessoas procurou os postos da campanha 

A partir da importância dessa iniciativa, é que venho propor ao Governo do Estado que, por meio da Secretaria Estadual da Saúde, promova iniciativa semelhante em todas as cidades do litoral de São Paulo. Estou certa que esta seria uma forma extremamente eficaz de conscientizar tanto a população residente nos municípios litorâneos como os milhões de turistas que passam por estas cidades neste período do ano. 

Estou convicta, ainda, que a referida iniciativa contará com imediata adesão de parceiros da iniciativa privada, viabilizando sua realização com a estrutura e o impacto necessários. Indubitavelmente, a promoção desta campanha preventiva ao câncer de pele terá impacto altamente positivo perante a população e trará enormes benefícios à comunidade de nosso Estado.

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias à realização de Campanha de Prevenção ao Câncer de Pele em todos os municípios do litoral de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Maria Lúcia Prandi - PT
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